
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação para  limpeza de terreno / Lote,  na rua Isterlina Henrique Lopes, n.º 41, bairro

Frutas do Conde.

JUSTIFICATIVA

No local, a circulação de populares, fica comprometida diante da excessiva quantidade

de entulhos e lixo por toda a extensão do lote / terreno.

A referida  solicitação,  objetiva  limpeza  no  local  para  melhor  fluidez  no  acesso  de

munícipes  e prevenção a possíveis criação de animais peçonhentos.

Considerando o exposto, solicito respeitosamente, providências para urgente execução

do serviço supracitado. 

           

Desde já, grato!

Solicitante Nelson
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APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 23 de julho de 2024.

DUDU LUIZ EDUARDO
Vereador - Solidariedade
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